
PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 90/2017 
 
 
Senhora Vice Presidente, 
 
                               
                             Os Vereadores que este subscrevem, solicitam que após ouvido Plenário 
na forma regimental, seja encaminhado ao Executivo Municipal – Secretaria de Saúde o 
seguinte pedido de informação: 

 
 Que nos seja informado se a licitação referente a compra de 

medicamentos que abastecem a Farmácia Básica do posto de 
saúde municipal já foi concluída e os referidos medicamentos já 
foram adquiridos. 

JUSTIFICATIVA: 
 

                             Conforme resposta da Secretária de Saúde, encaminhada através do 
Memorando Nº 29/2017, esta Secretaria estava providenciando a compra destes 
medicamentos e em um prazo de 30 dias estariam com a distribuição normalizada. Já se 
passaram quase 2 meses e os munícipes ainda sofrem com a ausência de medicamentos. 
                             
                            Sala “Severino Silveira” da Câmara Municipal de Vereadores de Lavras 
do Sul, 02 de Agosto de 2017. 

 
 

 
 

Vereador Adilson Seixas               
Bancada do PDT 

 
 
 

Vereadora Rosane Costa 
Bancada do PDT 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 91/2017 

 
 
Senhora Vice Presidente, 
 
                               
                             Os Vereadores que este subscrevem, solicitam que após ouvido Plenário 
na forma regimental, seja encaminhado ao Executivo Municipal – Secretaria de Saúde o 
seguinte pedido de informação: 

 
 Que nos seja informado se foi concluído o estudo para alteração 

na Lei do Vale referente ao direito a alimentação dos 
trabalhadores da SAMU deste município. 

JUSTIFICATIVA: 
 

                             Visto a resposta da Secretária de Saúde, encaminhada através do 
Memorando Nº 30/2017, ter sido que esta Secretaria estava em fase de estudo para a 
alteração da referida Lei. Já se passaram quase 2 meses desde então e não houve nenhuma 
modificação quanto ao direito de alimentação dos servidores. 
                             
                            Sala “Severino Silveira” da Câmara Municipal de Vereadores de Lavras 
do Sul, 02 de Agosto de 2017. 

 
 

 
 

Vereador Adilson Seixas               
Bancada do PDT 

 
 
 

Vereadora Rosane Costa 
Bancada do PDT 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



PEDIDO DE PROVIDÊNCIA N° 173/2017 
 
 

Senhora Vice Presidente, 
 
              
             Os Vereadores que este subscrevem, solicitam que após ouvido Plenário na forma 
regimental, seja encaminhado ao Executivo Municipal – Setor de Trânsito o que segue: 

 
 Que seja providenciada a colocação de uma placa de PARE na Rua 

Francisco José Teixeira (antigo Sarandi) com a Rua João L. Bulcão. 
 

JUSTIFICATIVA: 
 
             Este Pedido de Providência está sendo apresentado por estes Vereadores, pois esta 
Rua não possui placa de sinalização, podendo assim ocasionar em acidentes, visto que 
muitas pessoas que visitam o município e seus pontos turísticos, como a Gruta Nossa 
Senhora de Lurdes, não possuem conhecimento sobre qual Rua é preferencial. 
               
 
                         Sala “Severino Silveira” da Câmara Municipal de Vereadores de Lavras 
do Sul, 02 de Agosto de 2017. 
 
 

 
Vereador Adilson Seixas 

Bancada do PDT 
 
 
 

Vereadora Rosane Costa 
Bancada do PDT 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
INDICAÇÃO N° 081/2017 
 

Senhora Vice Presidente, 
 
              
             Os Vereadores que esta subscrevem, solicitam que após ouvido Plenário na forma 
regimental, seja encaminhado ao Executivo Municipal – Setor Competente o que segue: 

 
 Que seja encaminhado a esta Casa Legislativa, Projeto de Lei que Cria o 

Conselho Municipal de Desportos e o Fundo Municipal de Desportos de Lavras 
do Sul. 

 
JUSTIFICATIVA: 

 
             Conforme Memorandos nºs 77 e 99, encaminhados pela Secretaria de Turismo 
como respostas ao Pedido de Informação nº 28 e Indicação nº 48, respectivamente, a 
referida Secretaria informou que não encontraram nenhuma lei em vigor sobre o Conselho 
Municipal de Desporto e que estariam analisando o pedido de como proceder para a criação 
do mesmo. Destacamos a importância deste Conselho que tem por finalidade orientar e 
assessorar o governo municipal na fixação de diretrizes e bases da política esportiva, de 
recreação e lazer, bem como incentivar crianças e jovens a praticar esportes, melhorando 
assim a condição de vida dos moradores da nossa comunidade. 
             Apresentamos em anexo Minuta de Projeto de Lei. 
 
               
                         Sala “Severino Silveira” da Câmara Municipal de Vereadores de Lavras 
do Sul, 02 de Agosto de 2017. 
 
 

 
Vereador Adilson Seixas 

Bancada do PDT 
 
 

Vereadora Rosane Costa 
Bancada do PDT 

 
 

Vereador Eduardo Luongo 
Bancada do PSB 

 
 
 
 
 



INDICAÇÃO N° 082/2017 
 

Senhora Vice Presidente, 
 
              
             Os Vereadores que esta subscrevem, solicitam que após ouvido Plenário na forma 
regimental, seja encaminhado ao Executivo Municipal – Secretaria de Saúde o que segue: 

 
 Que seja realizado estudo para ver da possibilidade dos profissionais do Setor 

de Raio-X passarem a ter o sobreaviso remunerado. 
 

JUSTIFICATIVA: 
 
             No Município existe regime de sobreaviso para técnicos de enfermagem e 
motoristas da saúde, no qual os técnicos em Radiologia não são contemplados, ficando 
somente com a carga horária de segunda-feira a sexta-feira, sendo os feriados e finais de 
semana sem remuneração, salvo se acontecer algum atendimento emergencial neste período.  
             Sugerimos o pagamento de sobreaviso das 17 horas às 7 horas da manhã, bem 
como os finais de semana, assim como ocorre com os motoristas e técnicos de enfermagem, 
visto que o serviço de radiologia é vital e de extrema importância para   o Município. 
              
              Sala “Severino Silveira” da Câmara Municipal de Vereadores de 
Lavras do Sul, 03 de Agosto de 2017. 
 
 

Vereador Adilson Seixas                         Vereadora Rosane Costa 
Bancada do PDT                                      Bancada do PDT 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



INDICAÇÃO N° 083/2017 
 

Senhora Vice Presidente, 
 
              
             Os Vereadores que esta subscrevem, solicitam que após ouvido Plenário na forma 
regimental, seja encaminhado ao Executivo Municipal – Secretaria de Planejamento o que 
segue: 

 
 Que seja realizado estudo para colocação de Placas de Sinalização na Avenida 

Cel. Galvão, da rotula até o fim do calçamento. 
 

JUSTIFICATIVA: 
 
             Esta Indicação está sendo apresentada por estes Vereadores, visto a Empresa 
Cotrisul ter se manifestado a respeito de fazer uma parceira com o Executivo Municipal na 
colocação dessas placas. 
 
              Sala “Severino Silveira” da Câmara Municipal de Vereadores de 
Lavras do Sul, 04 de Agosto de 2017. 
 
 

 
Vereador Adilson Seixas 

Bancada do PDT 
 
 
 

Vereadora Rosane Costa 
Bancada do PDT 

 


